
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Comissão de Finanças e Orçamento

PARECER Nº      /2015

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 204/2015

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Almir Fernando
Relator: Vereador Eurico Freire

Ementa:  Dispõe   sobre   a   venda   de   flores,  
plantas   e   produtos   correlatos   em 
estabelecimentos   que   comercializem 
alimentos no município de Recife. 

 
COMENTÁRIO

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 204/2015, de autoria do 

Vereador Almir Fernando, para análise e emissão de parecer.

       

PARECER DO RELATOR

A matéria em questão escapa à competência atribuída legalmente a esta 

Comissão, não existindo, portanto, qualquer razão para contraporse à mesma.

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

             Diante do exposto, a Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vota com o 

parecer  do Relator,  ou seja,  pela  Aprovação  do  Projeto de Lei  Ordinária  n.º 

204/2015, de autoria do Vereador Almir Fernando.
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Sala das Comissões, em          de                           de 2016.

Vereador Marco Aurélio (Solidariedade)
Presidente

Vereador Almir Fernando (PC do B)
VicePresidente

Vereador Marcos Menezes (DEM)            Vereador Jairo Brito
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Vereador Eurico Freire (PV)
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